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Estudo Técnico Preliminar 155/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

SEGURO DA FROTA DE VEÍCULOS.

 

Justificativas

1. Quais os motivos que geraram a necessidade da aquisição ou contratação?

 

2. Quais os objetivos, metas e benefícios a serem atendidos?
O principal objetivo é , assegurando a prestação de serviços garantir a operação contínua e segura da frota institucional
administrativos, acadêmicos e logísticos com qualidade. A contratação do seguro:

Amplia a segurança nos deslocamentos de servidores, alunos e cargas;

Evita prejuízos financeiros à instituição em casos de sinistros;

Promove a previsibilidade orçamentária, ao mitigar gastos inesperados;

Preserva a imagem institucional, com atendimento ágil a terceiros eventualmente envolvidos.

3. Justifique os quantitativos solicitados.
O quantitativo solicitado corresponde ao número de veículos que realizam viagens externas, intermunicipais ou interestaduais
, bem como aqueles que , frequentemente expostos a executam serviços logísticos e de transporte de passageiros e cargas
riscos de colisões, furtos ou eventos da natureza. A seleção dos veículos a serem segurados considera o grau de utilização, o 

 dentro das operações do campus.valor patrimonial e a relevância funcional

4. Quais os impactos do não atendimento?
A ausência de seguro expõe o campus a  em caso de acidentes, furtos, roubos ou danos prejuízos financeiros significativos
causados a terceiros, além de comprometer a . Também pode gerar continuidade dos serviços essenciais de transporte

 por omissão na proteção do patrimônio público, além de colocar em risco a segurança de responsabilidade administrativa
servidores, estudantes e usuários dos veículos.

5. Foram considerados aspectos sustentáveis na solicitação? Quais?
Não se aplicam critérios de sustentabilidade ambiental nesta contratação específica, tendo em vista que a natureza do objeto – 

 – não envolve aquisição de bens ou insumos físicos que possibilitem a aplicação direta de práticas serviço de seguro veicular
sustentáveis conforme os parâmetros da legislação vigente.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENADOR DE TRANSPORTES 062.137.176-92
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Objetivo da Contratação

A contratação de seguro para a frota de veículos do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho visa resguardar o patrimônio 
público, cobrindo danos provenientes de roubo, furto, tentativas de roubo/furto, colisão (com veículos, pessoas ou animais), 
abalroamento, capotamento, incêndio, explosão, queda em precipícios ou pontes, queda de agentes externos sobre o veículo, 
enchentes, inundações, raios e suas consequências, granizo, furacão e terremoto. Além disso, o seguro deve cobrir danos em 
partes do veículo mais expostas, como vidros, retrovisores, lentes e faróis. A contratação é essencial devido ao alto valor 
patrimonial dos veículos e aos riscos inerentes ao transporte de pessoas e materiais ligados ao IFSULDEMINAS.

4.2. Modalidade e Coberturas

Modalidade: Valor de Mercado Referenciado – 100% da Tabela FIPE. Em caso de extinção ou interrupção da 
publicação da tabela FIPE, vigorará, automaticamente, outra tabela publicada em revistas ou jornais especializados e de 
grande circulação (ex: tabela da Molicar).
Prazo de Cobertura: 365 dias, a partir da data de aceitação da proposta.
Seguro Compreensivo (Casco): Cobertura para colisão, incêndio, roubo e furto (100% FIPE).
Danos a Terceiros (RCF):

Danos materiais a veículos de terceiros: Valor mínimo de R$ 100.000,00.
Danos corporais a terceiros: Valor mínimo de R$ 100.000,00.
Danos Morais: R$ 20.000,00.

Acidentes Pessoais de Passageiros (APP):
Morte ou invalidez permanente por passageiros: Valor mínimo de R$ 20.000,00.
Despesas Médicas Hospitalares: R$ 20.000,00.

Assistência 24h Nacional: Inclui guincho sem limite de quilometragem, transporte dos passageiros, chaveiro, socorro 
mecânico e despesas com socorro e salvamento do veículo.
Cobertura de Panes: Cobertura total sem limite de quilometragem, incluindo serviço de reboque do veículo avariado e 
um veículo para conduzir os ocupantes do veículo avariado até o destino ou retorno ao campus.
Substituição de Vidros, Lanternas, Faróis e Retrovisores: Sem franquia, com proteção completa e substituição 
automática, sem custos ou ônus para o IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho.
Franquia: Reduzida.
Cobertura: Em todo o território nacional.

4.3. Garantias do Seguro

Garantia a veículos terceiros (RCF)/Danos materiais e corporais de terceiros.
Garantia de Danos Materiais ao Veículo (DMV).
Garantia de Roubo/Furto e Incêndio do Veículo.
Garantia de indenização nos casos de Colisões em geral, abalroamento ou capotagem acidental.
Garantia de indenização nos casos de queda acidental de precipícios ou pontes.
Garantia de indenização nos casos de queda acidental sobre o veículo por qualquer agente que não faça parte integrante 
do mesmo ou não esteja nele afixado, bem como danos ao veículo consequentes de quedas transportadas pelo mesmo, 
desde que em decorrência de acidentes de viação.
Garantia de indenização nos casos de explosão acidental, raio e suas consequências.
Garantia de indenização nos casos de acidente durante o transporte por qualquer meio apropriado.
Garantia de indenização nos casos de atos danosos praticados por terceiros.
Garantia de indenização nos casos de submersão parcial ou total de veículo em água doce proveniente de enxurradas, 
enchentes ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados em subsolo.
Garantia de indenização nos casos de granizo, furacão ou terremoto.
Garantia de indenização nos casos de furto ou roubo total do veículo.
Garantia de indenização nos casos de dano por tentativa ou decorrente de roubo ou furto.
Garantia de indenização nos casos de incêndio.

4.4. Franquia e Apólice

Tipo de Franquia: Normal obrigatória.
Perfil dos Condutores: Formado por motoristas terceirizados e servidores devidamente habilitados, com autorização 
legal para conduzir veículos oficiais. As propostas devem ser apresentadas sem as cláusulas de perfil do segurado.
Emissão da Apólice: Gratuita, sem custos ou ônus para a Contratante.
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4.5.  Relação de Veículos da Frota Oficial

 

 

 

Nº Tipo / Modelo Ano/Modelo Chassi Placa / Identificação
1 Ônibus Mercedes O-362 40 pas. 1976/1976 32142413023564 GMF 2166

2 GM D20 Custom 1987/1988 9BG244QNJHC007122 GMF 0594

3 Ônibus Mercedes O-400 RS 48 pas. 1995/1995 9BM664126SC081506 GMF 1021

4 VW Kombi 1.6 1994/1995 9BWZZZ23ZRP033043 GMF 0926

5 Caminhão Ford Cargo 814 1999/1999 9BFV2UHG2XDB56657 GMF 2969

6 Fiat Siena ELX 1.4 2009/2009 9BD17201M93488320 GMF 5750

7 Marcopolo Volare W8 28 pas. 2010/2010 93PB12E3PAC032420 GMF 6243

8 Mercedes-Benz Sprinter 2009/2010 8AC904663AE028535 GMF 6245

9 Mercedes-Benz Sprinter 2009/2010 8AC904663AE029117 GMF 6246

10 Mascarello Gran Via Midi 46 pas. 2010/2011 9532L82W5BR110679 GMF 6603

11 GM S10 Cab. Dupla LT DD2 2013/2014 9BG148EK0EC426266 GMF 7630

12 GM S10 Cab. Simples LT FS2 2013/2013 9BG144EP0DC491510 GMF 7440

13 GM Cruze LT NB 2013/2013 9BGPB69M0DB352971 GMF 7503

14 GM Cruze LT NB 2013/2014 9BGPB69M0EB138048 GMF 7490

15 Fiat Doblò Essence 1.8 2014/2014 9BD119609E1121147 GMF 7828

16 Fiat Doblò Essence 1.8 2014/2014 9BD119609E1119944 GMF 7819

17 Doblò Ambulância 2014/2014 9BD223153E2037781 GMF 7786

18 Caminhão VW 26-280 2013/2014 953658261ER419582 GMF 7696

19 Marcopolo Volvo Paradiso 1200 G7 45 pas. 2014/2014 9BVT2T122EE384148 GMF 7734

20 GM Spin 1.8 MT LT 2015/2016 9BGJB75E0GB148289 GMF 8055

21 GM Spin 1.8 MT LT 2015/2016 9BGJB75E0GB143780 GMF 8057

22 Micro-Ônibus Iveco CityClass 70C17 23 pas. 2013/2014 93ZL68C01E8455658 GMF 7896

23 Mitsubishi L200 4x4 GL 2008/2009 93XGNK7409C851563 GMF 5740

24 VW Gol 16V Power 2002/2002 9BWCA05X02T118797 JFP 4994

25 Nissan Frontier 4x4 XE 2005/2005 94DCMUD225J630771 DBS 0065

26 Nissan Frontier 4x4 XE 2005/2005 94DCMUD225J630729 DBS 0061

27 Nissan Frontier 4x4 XE 2005/2005 94DCMUD225J630708 DBS 0059

28 Mitsubishi L200 Triton 2013/2013 93XJNKB8TDCD70460 IUK2F46

 

4.6. Forma de Prestação dos Serviços

O serviço será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, com início a partir do 
vencimento da apólice vigente.
A Contratada terá o prazo de 15 dias após a assinatura do contrato para efetuar a entrega das apólices.
Os serviços poderão ser recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias pelo responsável, para posterior verificação de 
conformidade.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, se em desacordo com as especificações, devendo ser corrigidos
/refeitos/substituídos em 5 dias, sob pena de atraso.
O recebimento definitivo ocorrerá em 30 dias contados do recebimento provisório, após verificação de qualidade e 
quantidade e ateste da nota fiscal.
A não verificação no prazo fixado implica em recebimento definitivo automático.
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O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada por prejuízos resultantes da incorreta 
execução.
A Contratada deverá utilizar materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução 
contratual.

4.7. Metodologia de Avaliação da Execução dos Serviços

O acompanhamento e fiscalização do contrato serão realizados por um ou mais representantes da Contratante, 
designados para verificar a conformidade da prestação dos serviços e alocação de recursos.
O representante da Contratante deverá possuir experiência para o acompanhamento e controle da execução.
A verificação da adequação da prestação do serviço será baseada nos critérios deste Termo de Referência.
Em caso de subdimensionamento da produtividade sem perda de qualidade, o fiscal comunicará a autoridade responsável 
para adequação contratual.
O representante da Contratante registrará as ocorrências, adotando providências para o fiel cumprimento do contrato e 
comunicando a autoridade competente quando necessário.
O descumprimento total ou parcial das obrigações da Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas e 
poderá culminar em rescisão contratual.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por irregularidades.

4.8. Vistoria

A vistoria dos veículos é opcional e poderá ser realizada nas instalações do IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho 
(Estrada de Muzambinho KM 35 – Bairro Morro Preto – Muzambinho/MG – CEP: 37890-000), acompanhada por 
servidor designado (Setor de Transportes – tel: 35 3571 5103).
A vistoria deve ser agendada previamente e pode ser feita de segunda a sexta-feira, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 
16:30h.
O prazo para vistoria inicia no primeiro dia útil seguinte à publicação do Edital e se estende até o dia útil anterior à data 
de abertura da sessão pública.
O licitante ou seu representante deverá estar devidamente identificado para a vistoria.

4.9. Qualificação Técnica

Comprovação de Aptidão: Mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, comprovando aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto.
Características dos Atestados: Devem se referir a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou 
secundária especificada no contrato social vigente.
Aceitação de Atestados: Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
Comprovação de Quantitativo Mínimo: Poderá ser admitida a apresentação de diferentes atestados de serviços 
executados de forma concomitante.
Informações para Legitimidade: O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, como cópia do contrato, endereço atual da contratante e local dos serviços.

4.10. Pagamento

O valor total do contrato será pago em 6 parcelas iguais, iniciando a primeira nos primeiros trinta dias contados da 
emissão das apólices e as demais parcelas a cada trinta dias da data da primeira.

4.11. Controle da Execução dos Serviços

O IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho acompanhará e fiscalizará a conformidade da prestação dos serviços e 
alocação de recursos por meio de representante designado.
O representante da Contratante deverá ter experiência para o acompanhamento e controle.
A fiscalização contratual seguirá o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da IN 
SEGES/MP nº 05/2017, no que couber.
Em caso de subdimensionamento da produtividade sem perda de qualidade, o fiscal ou gestor comunicará a autoridade 
responsável para adequação contratual.
O representante da Administração registrará as ocorrências da execução do contrato, adotando as providências 
necessárias e comunicando a autoridade competente.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por irregularidades.
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5. Levantamento de Mercado

Para a estimativa de preços e definição da viabilidade econômica da contratação de seguro para a frota oficial do 
IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho, foi realizado levantamento prévio de mercado, com base em cotações obtidas junto a 
empresas especializadas e seguradoras devidamente registradas na SUSEP.

Foram priorizadas , tomando como base os cotações nas seguradoras abaixo referenciadas. médiana entre os preços obtidos
Essa estratégia permitiu identificar o custo médiano por item, assegurando a , a adequação técnica da cobertura exigida justa 

 e a . Adicionalmente, buscou-se  no âmbito concorrência conformidade com o interesse público unificar o processo licitatório
do IFSULDEMINAS, de forma a consolidar todos os veículos em um , o que se revela mais contrato único econômico, eficiente 

 para a Administração, gerando ganho de escala e simplificação da gestão contratual.e vantajoso

Durante o processo, foram realizadas diversas  por meio de contatos telefônicos, envio de e-tentativas de obtenção de propostas
mails e outras formas de comunicação. Apesar dos esforços, foram recebidas :respostas válidas apenas de três seguradoras

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais – CNPJ 61.198.164/0001-60

MAPFRE Seguros Gerais S/A – CNPJ 61.074.175/0001-38

Gente Seguradora - CNPJ 90.180.605/0001-02

As demais empresas consultadas não responderam dentro do prazo estabelecido ou manifestaram desinteresse em participar do 
processo. Isso inviabilizou a obtenção de três ou mais propostas válidas, conforme preconizado nas orientações gerais de 
pesquisa de preços.

É importante destacar que, , a estimativa de preços por meio de sistemas devido à natureza específica dos seguros veiculares
eletrônicos padrão, como o Pesquisa de Preços do Governo Federal, . O valor do prêmio do seguro varia não se mostrou eficaz
significativamente conforme o  de cada veículo, entre outros ano, modelo, tipo de uso, local de circulação e perfil do condutor
fatores. Essas variáveis tornam inviável a padronização dos valores e reforçam a necessidade de cotações individualizadas, 
diretamente com seguradoras do setor.

Em conformidade com o , a Administração Pública agiu com , observando os art. 5º da Lei nº 14.133/2021 boa-fé e diligência
princípios da . Além disso, nos termos eficiência, economicidade, legalidade, impessoalidade, moralidade e interesse público
do , a Administração poderá adotar outras metodologias para estimativa de preços, desde que §1º do art. 23 da mesma lei
justificadas, quando não for possível obter o número mínimo de propostas exigido.

Dessa forma, diante das , da  e da dificuldades encontradas especificidade do objeto contratado comprovação dos esforços 
, considera-se justificada a aceitação das , atendendo plenamente aos princípios que realizados três cotações válidas recebidas

regem as contratações públicas.

 

6. Descrição da solução como um todo

 

A solução proposta consiste na contratação de  para toda a frota oficial do seguro veicular com cobertura compreensiva
IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho, com o objetivo de garantir a proteção patrimonial dos veículos institucionais e 
assegurar a integridade física de condutores, passageiros e terceiros envolvidos em eventuais sinistros.

A contratação abrangerá todos os veículos da frota do campus, contemplando ônibus, micro-ônibus, caminhões, utilitários, 
veículos leves, ambulância e viaturas administrativas, com coberturas obrigatórias de casco (colisão, incêndio, furto e roubo), 
danos materiais, corporais e morais a terceiros, além de acidentes pessoais de passageiros (APP – morte e invalidez permanente).

A apólice deverá ser contratada na modalidade de , com , valor de mercado referenciado cobertura de 100% da Tabela FIPE
franquia reduzida, e deverá incluir , sem limite de quilometragem, incluindo assistência 24 horas em todo o território nacional
serviços de guincho, chaveiro, socorro mecânico, transporte dos ocupantes em caso de pane ou acidente e demais suportes 
emergenciais.
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Será exigida ainda cobertura completa para , com vidros, retrovisores, faróis e lanternas substituição sem cobrança de 
. Também deverá estar prevista a cobertura para panes mecânicas, com transporte dos ocupantes até o destino ou retorno franquia

ao campus.

A contratação será realizada por meio de , com base na Lei nº 14.133/2021, buscando garantir ampla licitação pública
competitividade, vantajosidade econômica e uniformidade das coberturas em toda a frota, facilitando a gestão contratual e 
garantindo a continuidade das atividades acadêmicas e administrativas do campus com segurança e previsibilidade.

Trata-se, portanto, de uma solução completa e estratégica, que visa mitigar riscos, resguardar o patrimônio público e garantir a 
prestação ininterrupta dos serviços institucionais, por meio de cobertura securitária adequada às características operacionais da 
frota do campus.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo solicitado é necessário para atender todos os veículos do Campus Muzambinho conforme detalhado na tabela
abaixo

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QTD

VALOR DE 
REFERÊNCIA

UNITÁRIO
(Máximo 
aceitável)

VALOR DE 
REFERÊNCIA

TOTAL
(Máximo 
aceitável)

1

1
Ônibus Mercedes O-362 40pas. 1976/ 1976 chassi 32142413023564 
- gmf 2166

1 R$ 3.161,16 R$ 3.161,16

2 GM D20 Custom 1987/1988 CHASSI 9BG244QNJHC007122 - gmf 
0594

1 R$ 3.244,68 R$ 3.244,68

3
Ônibus Mercedes O-400 RS 48pas. 1995/1995 CHASSI 
9BM664126SC081506 - gmf 1021

1 R$ 3.231,16 R$ 3.231,16

4 VW Kombi 1.6 1994/1995 CHASSI 9BWZZZ23ZRP033043 - gmf 
0926

1 R$ 2.868,80 R$ 2.868,80

5 Caminhão Ford Cargo 814 1999/1999 CHASSI 
9BFV2UHG2XDB56657 gmf 2969

1 R$ 4.121,10 R$ 4.121,10

6 Fiat Siena ELX 1.4 2009/2009 CHASSI 9BD17201M93488320 gmf 
5750

1 R$ 2.666,88 R$ 2.666,88

7
Marcopolo Volare W8 28pas. 2010/2010 CHASSI 
93PB12E3PAC032420 - gmf 6243

1 R$ 10.666,21 R$ 10.666,21

8
Mercedes Benz Sprinter 2009/2010 CHASSI 8AC904663AE028535 
- gmf 6245

1 R$ 10.934,35 R$ 10.934,35

9
Mercedes Benz Sprinter 2009/2010 CHASSI 8AC904663AE029117 
gmf 6246

1 R$ 10.934,35 R$ 10.934,35

10 Mascarello Gran Via Midi 46pas. 2010/2011 CHASSI 
9532L82W5BR110679 - gmf 6603

1 R$ 8.756,43 R$ 8.756,43

11
GM S10 Cabine Dupla LT DD2 2013/2014 CHASSI 
9BG148EK0EC426266 - gmf 7630

1 R$ 5.420,86 R$ 5.420,86

12 GM S10 Cabine Simples LT FS2 2013/2013 CHASSI 
9BG144EP0DC491510 - gmf 7440

1 R$ 4.736,66 R$ 4.736,66

13 GM Cruze LT NB 2013/2013 9BGPB69M0DB352971 - gmf 7503 1 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00

14 GM Cruze LT NB 2013/2014 CHASSI 9BGPB69M0EB138048 - 
gmf 7490

1 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00

15
Doblo Essence 1.8 2014/2014 CHASSI 9BD119609E1121147 - gmf 
7828

1 R$ 3.255,03 R$ 3.255,03

16 Doblo Essence 1.8 2014/2014 CHASSI 9BD119609E1119944 - gmf 
7819

1 R$ 3.255,03 R$ 3.255,03

17
Doblo Ambulância 2014/2014 CHASSI 9BD223153E2037781 - gmf 
7786

1 R$ 7.971,75 R$ 7.971,75
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18 Caminhão VW 26-280 2013/2014 CHASSI 953658261ER419582 - 
gmf 7696

1 R$ 13.606,70 R$ 13.606,70

19 Marcopolo Volvo Paradiso 1200 G7 45pas. 2014/2014 CHASSI 
9BVT2T122EE384148 gmf 7734

1 R$ 9.974,37 R$ 9.974,37

20 Spin 1.8L MT LT 2015/2016 CHASSI 9BGJB75E0GB148289 - gmf 
8055

1 R$ 3.312,81 R$ 3.312,81

21 Spin 1.8L MT LT 2015/2016 CHASSI 9BGJB75E0GB143780 - gmf 
8057

1 R$ 3.312,81 R$ 3.312,81

22
Micro Ônibus Iveco City Class 70C17 23pas. 2013/2014 CHASSI 
93ZL68C01E8455658 - gmf 7896

1 R$ 8.360,86 R$ 8.360,86

23
Mitsubishi L200 4X4 GL 2008/2009 CHASSI 
93XGNK7409C851563 - gmf 5740

1 R$ 4.636,04 R$ 4.636,04

24
VW/GOL 16V POWER 2002/2002 chassi 9BWCA05X02T118797 - 
JFP 4994

1 R$ 1.751,97 R$ 1.751,97

25 NISSAN FRONTIER 4X4 XE 2005/2005 chassi 
94DCMUD225J630771 - DBS 0065

1 R$ 3.547,54 R$ 3.547,54

26 NISSAN FRONTIER 4X4 XE 2005/2005 chassi 
94DCMUD225J630729 - DBS 0061

1 R$ 3.547,54 R$ 3.547,54

27
NISSAN FRONTIER 4X4 XE 2005/2005 chassi 
94DCMUD225J630708 - DBS 0059

1 R$ 3.547,54 R$ 3.547,54

28
L200 TRITON 2013/2013 chassi 93XJNKB8TDCD70460 - 
IUK2F46

1 R$ 6.312,75 R$ 6.312,75

        TOTAL R$ 153.935,38

Sobre o Valor da Franquia

* Só serão aceitas proposta de franquias menores ou iguais aos valores de 
referência.

Para a contratação do seguro da frota de veículos do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho, será estabelecido um valor 
 a ser aceito no momento da elaboração da apólice. Este valor deverá ser  máximo de franquia respeitado por todas as licitantes

e deverá constar de forma clara e objetiva na proposta apresentada, servindo de parâmetro obrigatório para a formulação do 
.preço total da contratação

Importante destacar que o , uma vez que não se trata de valor da franquia não será objeto de disputa de lances no pregão
critério de julgamento das propostas, mas sim de  a ser atendido para garantir a isonomia entre os requisito técnico mínimo
concorrentes e a vantajosidade para a Administração Pública.

A adoção de um , limite máximo para a franquia visa proteger o órgão contratante contra propostas com valores excessivos
que poderiam comprometer a economicidade da contratação, mesmo que apresentem preços iniciais aparentemente mais baixos. 
Um valor de franquia elevado, se aceito sem controle, poderia reduzir artificialmente o valor do prêmio ofertado, mascarando os 
custos reais da contratação e transferindo o ônus financeiro para a Administração em caso de sinistro.

Assim, o valor da franquia será , e deverá ser incluído limitado conforme as características e o ano de fabricação dos veículos
obrigatoriamente nas apólices emitidas. O descumprimento deste limite ou a omissão dessa informação na proposta poderá 
acarretar na , por não atender às exigências do edital.desclassificação da proposta

Dessa forma, ao elaborar a proposta de preços, a licitante deverá considerar os  e valores máximos de franquia permitidos
garantir que estejam refletidos no valor total do seguro apresentado, assegurando a conformidade técnica, a transparência e a 
viabilidade econômica do contrato.

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD

VALOR DA 
FRANQUIA

(Máximo 
aceitável)

1 Ônibus Mercedes O-362 40pas. 1976/ 1976 chassi 32142413023564 - gmf 2166 1 R$ 2.151,60
2 GM D20 Custom 1987/1988 CHASSI 9BG244QNJHC007122 - gmf 0594 1 R$ 2.007,60
3 Ônibus Mercedes O-400 RS 48pas. 1995/1995 CHASSI 9BM664126SC081506 - gmf 1021 1 R$ 2.151,60
4 VW Kombi 1.6 1994/1995 CHASSI 9BWZZZ23ZRP033043 - gmf 0926 1 R$ 1.290,00
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5 Caminhão Ford Cargo 814 1999/1999 CHASSI 9BFV2UHG2XDB56657 gmf 2969 1 R$ 2.522,40
6 Fiat Siena ELX 1.4 2009/2009 CHASSI 9BD17201M93488320 gmf 5750 1 R$ 3.431,00
7 Marcopolo Volare W8 28pas. 2010/2010 CHASSI 93PB12E3PAC032420 - gmf 6243 1 R$ 18.950,20
8 Mercedes Benz Sprinter 2009/2010 CHASSI 8AC904663AE028535 - gmf 6245 1 R$ 4.728,75
9 Mercedes Benz Sprinter 2009/2010 CHASSI 8AC904663AE029117 gmf 6246 1 R$ 4.728,75
10 Mascarello Gran Via Midi 46pas. 2010/2011 CHASSI 9532L82W5BR110679 - gmf 6603 1 R$ 4.008,00
11 GM S10 Cabine Dupla LT DD2 2013/2014 CHASSI 9BG148EK0EC426266 - gmf 7630 1 R$ 4.387,50
12 GM S10 Cabine Simples LT FS2 2013/2013 CHASSI 9BG144EP0DC491510 - gmf 7440 1 R$ 2.521,50
13 GM Cruze LT NB 2013/2013 9BGPB69M0DB352971 - gmf 7503 1 R$2.521,50
14 GM Cruze LT NB 2013/2014 CHASSI 9BGPB69M0EB138048 - gmf 7490 1 R$ 3.534,80
15 Doblo Essence 1.8 2014/2014 CHASSI 9BD119609E1121147 - gmf 7828 1 R$ 2.883,00
16 Doblo Essence 1.8 2014/2014 CHASSI 9BD119609E1119944 - gmf 7819 1 R$ 2.883,00
17 Doblo Ambulância 2014/2014 CHASSI 9BD223153E2037781 - gmf 7786 1 R$ 2.883,00
18 Caminhão VW 26-280 2013/2014 CHASSI 953658261ER419582 - gmf 7696 1 R$ 7.831,50
19 Marcopolo Volvo Paradiso 1200 G7 45pas. 2014/2014 CHASSI 9BVT2T122EE384148 gmf 7734 1 R$ 4.528,80
20 Spin 1.8L MT LT 2015/2016 CHASSI 9BGJB75E0GB148289 - gmf 8055 1 R$ 5.280,00
21 Spin 1.8L MT LT 2015/2016 CHASSI 9BGJB75E0GB143780 - gmf 8057 1 R$ 5.280,00

22 Micro Ônibus Iveco City Class 70C17 23pas. 2013/2014 CHASSI 93ZL68C01E8455658 - gmf 
7896

1 R$ 3.106,80

23 Mitsubishi L200 4X4 GL 2008/2009 CHASSI 93XGNK7409C851563 - gmf 5740 1 R$ 4.920,00
24 VW/GOL 16V POWER 2002/2002 chassi 9BWCA05X02T118797 - JFP 4994 1 R$ 1.311,60
25 NISSAN FRONTIER 4X4 XE 2005/2005 chassi 94DCMUD225J630771 - DBS 0065 1 R$ 7.176,00
26 NISSAN FRONTIER 4X4 XE 2005/2005 chassi 94DCMUD225J630729 - DBS 0061 1 R$ 7.176,00
27 NISSAN FRONTIER 4X4 XE 2005/2005 chassi 94DCMUD225J630708 - DBS 0059 1 R$ 7.176,00
28 L200 TRITON 2013/2013 chassi 93XJNKB8TDCD70460 - IUK2F46 1 R$ 7.414,80

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 153.935,38

Para a estimativa de custos da contratação dos serviços de seguro de veículos, foi apurado o valor de . EsseR$ R$ 153.935,38
montante foi fundamentado em , garantindo aextensivas consultas realizadas junto a diversas seguradoras do mercado
adequação e competitividade do orçamento. Além disso, o processo seguiu rigorosamente os preceitos da Instrução Normativa

, com base nas informações mais recentes disponibilizadas no ."nº 05/2017-SEGES Portal de Compras do Governo Federal

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se justifica o parcelamento da presente contratação.

A contratação de apólice de seguro para a frota de veículos será realizada de forma , englobando todos os veículos unificada
oficiais do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho em um . Essa opção é tecnicamente mais adequada e único contrato
economicamente mais vantajosa, pois permite:

Maior poder de negociação junto às seguradoras, em razão do volume contratado;

Economia de escala, resultando em redução do valor do prêmio por veículo;

Facilidade de gestão contratual, com padronização das coberturas, prazos e condições;

Controle mais eficiente, com centralização da vigência e renovação de todas as apólices;

Maior segurança jurídica, ao evitar variações de cláusulas contratuais entre apólices distintas.
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O fracionamento da contratação, além de dificultar a administração do contrato, não traria ganhos em termos de competitividade 
ou economicidade. Portanto, o objeto será licitado de forma indivisível, conforme previsto no §1º do art. 47 da Lei nº 14.133
/2021, respeitando os princípios da vantajosidade e eficiência na gestão pública.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação do seguro veicular para a frota do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho não está vinculada a nenhuma 
.contratação correlata ou interdependente

Trata-se de uma demanda , cujo objeto é bem definido, específico e não depende de qualquer outro autônoma e independente
processo para sua execução ou funcionamento adequado. A contratação do seguro, por si só, é suficiente para atender à 
necessidade de proteção patrimonial e operacional da frota institucional.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 

A contratação de seguro veicular para a frota oficial do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho está alinhada ao Plano 
, especialmente ao que dispõe o , que orienta a Estratégico Institucional Plano de Gestão de Contratações (PGC) 28/2024

adoção de medidas de proteção do patrimônio público, racionalização de recursos e garantia da continuidade dos serviços 
institucionais.

O PGC 28/2024 estabelece diretrizes voltadas à gestão eficiente das contratações públicas, priorizando soluções que promovam 
economicidade, segurança institucional e mitigação de riscos operacionais. A presente demanda atende diretamente a esses 
princípios, uma vez que a cobertura securitária da frota contribui para:

Assegurar o pleno funcionamento das atividades administrativas, acadêmicas e logísticas;

Proteger os bens móveis da instituição contra perdas e danos;

Garantir a mobilidade de servidores, estudantes e terceiros com segurança e responsabilidade;

Minimizar impactos financeiros decorrentes de sinistros.

Além disso, a contratação está em consonância com os princípios da administração pública e com as metas de planejamento 
institucional voltadas à , conforme preconiza gestão de riscos, eficiência operacional e governança nas contratações públicas
o planejamento anual do campus. Trata-se, portanto, de uma ação estratégica para o alcance dos objetivos institucionais 
estabelecidos no PGC vigente.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de seguro veicular para a frota oficial do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho proporcionará diversos 
benefícios à Administração, entre os quais se destacam:

Proteção do patrimônio público, ao assegurar cobertura financeira contra perdas por sinistros, roubos, furtos, colisões e 
outros danos;

Previsibilidade orçamentária, ao mitigar gastos emergenciais e não planejados com reparos ou substituição de veículos;

Continuidade dos serviços institucionais, especialmente os que dependem diretamente do uso de veículos, como 
transporte de estudantes, viagens técnicas, visitas institucionais, transporte de servidores e apoio logístico;

Segurança para condutores e passageiros, por meio de cobertura de acidentes pessoais e assistência 24 horas em todo 
o território nacional;
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Redução da responsabilidade civil do órgão, em casos de danos causados a terceiros;

Eficiência administrativa, com a centralização de todos os seguros em uma única apólice, facilitando o controle e a 
gestão contratual;

Atendimento aos princípios da economicidade e do interesse público, por meio da realização de processo licitatório 
competitivo e vantajoso.

 

 

13. Providências a serem Adotadas

Para viabilizar a contratação do seguro da frota veicular, serão necessárias as seguintes providências administrativas:

Levantamento completo e atualizado da frota de veículos a ser segurada;

Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) com os elementos técnicos e justificativas da contratação;

Realização da pesquisa de preços junto a seguradoras registradas na SUSEP;

Elaboração do Termo de Referência com as especificações das coberturas obrigatórias e condições contratuais;

Designação do agente de contratação ou pregoeiro e da equipe de apoio;

Elaboração e aprovação da minuta do edital e do contrato;

Análise jurídica do processo pela Procuradoria ou setor jurídico competente;

Publicação do edital e condução do procedimento licitatório;

Adjudicação, homologação e assinatura do contrato;

Fiscalização e acompanhamento da execução contratual, incluindo o controle das apólices emitidas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação de seguro veicular, por si só,  significativos, uma vez que se trata de um não gera impactos ambientais diretos
serviço administrativo e financeiro. No entanto, indiretamente, a medida pode contribuir positivamente ao:

Evitar o descarte prematuro de veículos em caso de acidentes ou sinistros, possibilitando sua recuperação e 
prolongamento da vida útil;

Reduzir a necessidade de substituições emergenciais de veículos, o que evita processos urgentes de aquisição e 
produção que poderiam gerar maior pegada ambiental.

Ainda assim, a empresa contratada deverá seguir boas práticas socioambientais, previstas na legislação vigente e nos critérios de 
sustentabilidade da Administração Pública, como a vedação de trabalho infantil ou em condições degradantes, e o respeito às 
normas ambientais e de segurança.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação de seguro para a frota de veículos do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho mostra-se plenamente viável e 
necessária, tanto sob o ponto de vista técnico quanto econômico e legal.

A viabilidade técnica se justifica pela relevância do serviço para a proteção do patrimônio público e a segurança de servidores, 
estudantes e terceiros. Os veículos institucionais são utilizados rotineiramente em atividades administrativas, pedagógicas, 
logísticas e de apoio às ações de extensão e assistência estudantil, estando, portanto, expostos a riscos diversos, como colisões, 
furtos, panes e sinistros envolvendo terceiros.

A contratação também é viável sob a perspectiva econômica, pois evita gastos imprevistos e muitas vezes elevados com reparos, 
indenizações ou substituição de veículos, o que proporciona maior previsibilidade orçamentária e racionalização dos recursos 
públicos. A realização de processo licitatório para uma apólice unificada, abrangendo toda a frota do campus, também representa 
ganho de escala, redução de custos e maior eficiência na gestão contratual.

Do ponto de vista jurídico, a contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que autoriza e orienta a Administração Pública 
a adotar medidas de proteção do patrimônio público e de garantia da continuidade dos serviços. A ausência de seguro expõe a 
instituição a prejuízos significativos, tanto materiais quanto operacionais, em caso de eventual sinistro.

Por fim, destaca-se que o campus já possui histórico de contratação desse tipo de serviço, sendo uma prática consolidada, que 
tem contribuído para a continuidade segura das atividades institucionais. A proximidade do vencimento da apólice atual, em 10
/07/2025, reforça a urgência e a oportunidade da nova contratação, de forma a evitar descontinuidade na cobertura securitária da 
frota.

Dessa forma, a contratação de seguro veicular se apresenta como uma solução  à proteção dos viável, vantajosa e necessária
bens públicos e à continuidade das atividades do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FABIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/06/2025 às 17:04:13.

 

 

 

 

 

 

GREGORIO BARROSO DE OLIVEIRA PROSPERI
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/06/2025 às 17:05:00.

 

 


